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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS 

PARECER 

Encontra-se no âmbito desta Comissão, para os procedimentos regimentais, o 
Projeto de Lei N° 7.329/17 de autoria do Vereador Sérgio Siqueira, o qual inclui, no 
calendário oficial de Caruaru, o Dia Mundial de Enfrentamento à violência contra a Pessoa 
Idosa. 

Analisando a matéria em referência, foi solicitado parecer jurídico, o qual 
opinou pela aprovação ante o fato de que não foram encontrados vícios que o inquinassem ou 
ilegalidade regimentais que impedissem seu devido trâmite. 

o relator, com fulcro no art. 149, parágrafo único e 165 e seguintes, propõe 
emenda ao PL 7.329/2017, considerando os termos apontados em parecer jurídico e a 
salvaguarda da função legislativa. 

Por este motivo, a Comissão conhece do parecer jurídico e, de forma 
,Á.A\-)!; lIo;.lyv\..,.L, , emite parecer I.Q..~ H2. ao Projeto Legislativo em espeque . ., ,- 
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